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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.794, DE 14 DE MAIO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre os atos de nomeação e de 

designação para cargos em comissão e funções 

de confiança de competência originária do 

Presidente da República e institui o Sistema 

Integrado de Nomeações e Consultas - Sinc no 

âmbito da administração pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Delegações ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República  

 

 Art. 4º Fica delegada competência ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República para nomear e exonerar os ocupantes de cargos em comissão e 

designar e dispensar os ocupantes de funções de confiança no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional nas seguintes hipóteses:  

 I - quando se tratar de cargo ou função de nível equivalente a 5 e 6 do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS;  

 II - cargos ou funções de chefe de assessoria parlamentar, de titular de órgão 

jurídico da Procuradoria-Geral Federal instalado junto às autarquias e às fundações públicas 

federais, de chefe de assessoria jurídica e de consultor jurídico; e  

 III - cargos ou funções de autoridades máximas de unidades descentralizadas com 

nível equivalente ou superior a 3 do Grupo-DAS.  

 § 1º Fica delegada a competência ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República para exonerar ou dispensar do cargo ou da função que esteja 

ocupada, quando a proposta acompanhar uma de nomeação ou designação de sua competência 

para o referido cargo ou a referida função, ressalvadas as exonerações ou as dispensas de 

competência do Presidente da República.  

 § 2º Na hipótese prevista no § 1º, o cargo ou a função ocupado será explicitado 

no expediente que tratar da proposta de nomeação ou designação.  

 § 3º É vedada a subdelegação nas hipóteses previstas neste artigo.  

 § 4º Nas hipóteses de competência do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, os Ministros de Estado encaminharão à Casa Civil da Presidência 

da República, por meio do Sinc, as propostas para o provimento de cargos e funções, 

acompanhadas das respectivas minutas de Portaria.  

 

 Art. 5º Compete à autoridade que propuser a nomeação ou a designação para o 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República providenciar:  

 I - a aprovação pelo órgão central de sistema, quando exigida pelas normas em 

vigor;  
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 II - os procedimentos para a alteração do local de exercício, quando necessários 

para a posse;  

 III - a comprovação do atendimento ao disposto no Decreto nº 5.497, de 21 de 

julho de 2005; e  

 IV - na hipótese de exoneração ou dispensa ex officio de cargo ou função sujeitos 

a mandato, a fundamentação da possibilidade da perda do mandato.  

 Parágrafo único. A verificação do atendimento aos requisitos e aos impedimentos 

para o desempenho de cargo em comissão ou função de confiança compete ao órgão ou à 

entidade responsável pela proposta de nomeação ou designação.  

 

Delegações aos demais Ministros de Estado  

 

 Art. 6º Fica delegada competência aos Ministros de Estado, no âmbito de seus 

órgãos e de suas entidades vinculadas, para:  

 I - nomeações para provimento de cargos efetivos em decorrência de habilitação 

em concurso público; e  

 II - nomeação para provimento de cargos em comissão e designação para 

ocupação de funções de confiança não especificadas no art. 4º.  

 § 1º A competência de que trata o caput será exercida pelo Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República no caso dos órgãos diretamente 

subordinados ao Presidente da República cujos titulares não sejam Ministros de Estado.  

 § 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos atos de concessão ou de designação 

para recebimento de gratificações.  

 § 3º As indicações para provimento dos cargos e das funções de confiança de que 

trata o inciso II do caput serão encaminhadas à apreciação prévia da Casa Civil da Presidência 

da República quando se tratar de cargo em comissão de chefia ou direção de níveis 3 ou 4 ou 

de cargo ou função de natureza equivalente, observado o disposto no art. 8º, § 3º, do Decreto 

nº 9.727, de 15 de março de 2019.  

 

Extensão das delegações de que tratam os art. 4º e art. 6º  

 

 Art. 7º As delegações de que tratam os art. 4º e art. 6º independem:  

 I - da denominação do cargo efetivo, do cargo em comissão ou da função de 

confiança;  

 II - da existência de previsão especial em sentido contrário em ato normativo 

infralegal; e  

 III - da previsão legal ou constitucional de competência do Presidente da 

República sem vedação à delegação.  

 Parágrafo único. O disposto nos art. 4º e art. 6º não se aplica:  

 I - às hipóteses em que a Constituição ou a lei prevejam a competência exclusiva 

do Presidente da República ou a vedação de delegação;  

 II - às nomeações sujeitas à prévia aprovação pelo Senado Federal;  

 III - às nomeações ou às designações para cargos e funções de nível equivalente a 

Natureza Especial ou superior; e  

 IV - às nomeações para cargo de dirigente máximo de instituição federal de 

ensino superior. 

....................................................................................................................................................... 
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Competências da Secretaria de Governo da Presidência da República  

 

 Art. 22. Compete à Secretaria de Governo da Presidência da República:  

 I - avaliar as indicações dos incisos II a V do caput do art. 14, do inciso V do 

caput do art. 15, de dirigente máximo de instituição federal de ensino superior e para 

nomeação ou designação para desempenho ou exercício de cargo, função ou atividade no 

exterior;  

 II - decidir pela conveniência e oportunidade administrativa quanto à liberação ou 

não das indicações submetidas à sua avaliação; e  

 III - solicitar à Casa Civil da Presidência da República as informações 

complementares acerca dos registros de que trata o § 2º do caput do art. 18, e a verificação de 

vida pregressa de pessoas cogitadas para cargos e funções no âmbito do Poder Executivo 

federal de que trata o inciso II do caput do art. 15.  

 § 1º O prazo decisório que trata o inciso II do caput é de dez dias úteis, após a 

conclusão da análise da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República.  

 § 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja expressa 

manifestação da Secretaria de Governo da Presidência da República, a indicação será 

considerada aprovada.  

 

Funções Comissionadas do Banco Central  

 

 Art. 23. Os atos de designação e dispensa de ocupantes de Funções 

Comissionadas do Banco Central - FCBC serão realizados conforme as normas do Banco 

Central do Brasil.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


